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VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendério: 2005

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatéria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposic¢Oes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

PROVAS DE DIREITO CREDITORIO. OMISSAO DO INTERESSADO.
IMPOSSIBILIDADE.

A realizacdo de diligéncia para instru¢cdo probatéria, no processo
administrativo fiscal, ndo pode servir para suprir a omissao do interessado na
apresentacdo de provas habeis e idoneas do direito creditério que alega possuir.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Méarcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente)
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 Ano-calendário: 2005
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 PROVAS DE DIREITO CREDITÓRIO. OMISSÃO DO INTERESSADO. IMPOSSIBILIDADE.
 A realização de diligência para instrução probatória, no processo administrativo fiscal, não pode servir para suprir a omissão do interessado na apresentação de provas hábeis e idôneas do direito creditório que alega possuir.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 01-35.842, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém - PA, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a manifestação de inconformidade (fls. 56/59).
Versa o presente processo de Declarações de Compensação (PER/DCOMP) nº 15634.21381.270307.1.3.03-0200 de fl. 11, na qual a contribuinte informa possuir um direito creditório relativo à apuração de Saldo Negativo de CSLL - Exercício 2006, no valor de R$ 140.719,751.
O Despacho Decisório homologou parcialmente as compensações porque o direito creditório reconhecido, R$ 391,80, foi insuficiente para quitar todos os débitos informados, conforme fundamentação abaixo reproduzida (fl. 11):

Em sede de manifestação de inconformidade asseverou que as retenções parcialmente confirmadas ou não confirmadas teriam sido efetuadas por 17 (dezessete) fontes pagadoras diferentes, nos anos de 2005 e 2006, sendo notório que, especialmente por ocasião da época de final e início de ano, seria impossível conseguir todos os comprovantes em tempo hábil para apresentação da presente manifestação.
E mesmo envidando todos os seus esforços no sentido de contatar todas as fontes pagadoras, no prazo concedido, não teria sido possível obter todos os comprovantes, razão pela qual a Contribuinte se compromete a apresentá-los o mais rapidamente possível.
A d. DRJ diante da ausência de apresentação de documentos comprobatórios, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, eletronicamente em 21.11.2018 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fl. 63), apresentou Recurso Voluntário, em 20.12.2018, assim manejado (fls. 66/77).
Sustentou que na retenção levada a efeito pela Companhia Siderúrgica Paulista � COSIPA consta o CNPJ da filial, sendo costumeiro a DIRF e o pagamento de quem efetua a retenção seja feito no CNPJ da matriz, concluindo que �...trata-se de hipótese em que meramente não houve o devido cruzamento de informações�.
Asseverou que em outras retenções, promovidas pela Petrobras (empresa estatal), o código da receita estaria incorreto, pois o código 5952 não encontra congruência. E também somente uma das muitas retenções teria sido feita pelo CNPJ da matriz (33.000.167/0001-01).
Desta forma, para as retenções dos itens 12 a 15, temos o enquadramento na hipótese apontada anteriormente, referente ao desencontro de informações entre o PER/DCOMP e a DIRF correlata à retenção, dado o costumeiro uso do CNPJ da matriz nesta última.
Defendeu a aplicabilidade do artigo 37 da Lei nº 9.784/1999, pois a documentação, indispensável à resolução da presente controvérsia, encontrar-se-ia à plena disposição da própria D. Administração, que dela dispõe desde as respectivas declarações das fontes pagadoras.
Assim sendo, considerando a dificuldade da Recorrente na obtenção de documentação que é essencial à resolução da controvérsia, bem como o fato de que tal documentação se encontra à disposição da D. Administração, temos que esta deverá prover de ofício os respectivos comprovantes das retenções nestes autos, por força do art. 37 da Lei nº 9.784/1999...
 Desta forma, não se mostraria cabível a improcedência da Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente com base na �ausência de apresentação de documentos comprobatórios�, quando tais documentos, para o presente caso, conforme demonstrado, encontram-se à disposição da D. Administração responsável, devendo esta apresenta-los de ofício nos presentes autos.
CONCLUSÃO
À vista de todo exposto, requer-se primeiramente, a apresentação de ofício dos respectivos comprovantes das retenções enumeradas no Per/Dcomp n° 15634.21381.270307.1.3.03-0200, tendo em vista que tal documentação indispensável à resolução da controvérsia se encontra em poder da D. Administração, sendo imperiosa sua apresentação nos termos do art. 37 da Lei nº 9.784/1999.
Após a apresentação dos comprovantes, uma vez confirmada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, de forma alinhada aos esclarecimentos prestados no presente recurso, espera e requer a Recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado e declarando sua NULIDADE, tendo em vista a efetiva ocorrência das retenções que ensejam o crédito pleiteado pela Recorrente.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
DELIMITAÇÃO DA LIDE
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL remanescente no valor de R$ 140.327,95 (R$ 140.719,75 � R$ 391,80 - R$ 0,00) (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
DAS RETENÇÕES
Em sua defesa a Recorrente sustentou terem ocorridos erros no preenchimento das DIRF da fonte pagadora Petrobras, bem como ausência de batimento quando o CNPJ informado seria de filais em especial no caso da Petrobras e Companhia Siderúrgica Paulista � COSIPA.
Também  requereu a apresentação de ofício dos respectivos comprovantes das retenções enumeradas no Per/Dcomp n° 15634.21381.270307.1.3.03-0200, tendo em vista que tal documentação indispensável à resolução da controvérsia se encontra em poder da D. Administração, sendo imperiosa sua apresentação nos termos do art. 37 da Lei nº 9.784/1999.
Pois bem.
Em se tratando de restituição/compensação, não se pode perder de vista que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto crédito. É de se notar que o Recurso Voluntário embute solicitação de desconstituição de confissão de dívida anterior e, nesse contexto, deve ela atestar que o direito de crédito aproveitado/solicitado na compensação/restituição tem apoio não só legal como documental.
Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º).
Ressalte-se que o chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange à existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao pleitear junto à Autoridade Tributária a existência de um crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo, em consonância com o art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
Neste sentido, encontramos jurisprudência exarada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça � STJ, assim disposta:
(...) o art. 170 do CTN estabelece certas condições à compensação de tributos .... A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado. .... (STJ. AGREsp 495012/AL. Rel.: Min. José Delgado. 1ª Turma. Decisão: 20/05/03. DJ de 30/06/03, p. 154.)
(...) A compensação posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).� (STJ, 1ª T., AgRg no Resp 862.572/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, mai/08)
A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil (CPC) Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Como se percebe, a legislação previu a possibilidade de compensação de valores de tributos pagos indevidamente com valores relativos a tributos vincendos devidos pelo contribuinte. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, os cálculos são feitos pelo próprio contribuinte, que apura seu crédito e efetua a compensação na sua contabilidade, sujeito a posterior fiscalização. É preciso, como afirmado inicialmente, que a origem de tais créditos seja idônea, clara, líquida e certa. É ônus do contribuinte apresentar os elementos indicativos de que os valores pretendidos efetivamente lhe tocam e estão aptos a ensejar o encontro de contas postulado.
Nessa toada, o principio da verdade material ou do formalismo moderado não pode ser invocado para inverter o ônus da prova, exonerando muito menos permitir que o contribuinte a seu alvedrio deixe de produzir as provas constitutivas dos seu direito, ainda mais quando não se está diante de processo de lançamento de tributo, mas de processos de restituição e compensação. Nestes, como visto alhures, o ônus probatório é do Recorrente. Aliás, é preciso reiterar que a Receita Federal oportunizou à contribuinte, em sede de Manifestação de Inconformidade e Recursal que demonstrasse a origem dos créditos pretendidos, porém a ora Recorrente  não trouxe elementos comprobatórios suficientes de suas razões.
Não significa, contudo, que a administração tributária, em especial seus tribunais administrativos, deixe de aplicar a verdade material, muito pelo contrário, a verdade material, como principio que é, encontra-se aplicada, no caso concreto, à súmula CARF nº143, que amplia o rol probatório necessário à comprovação da compensação/restituição requerida.
Vejamos, que não basta a juntada de quaisquer documentos, os elementos trazidos aos autos devem guardar o devido valor probatório, para que juntos, documentos e argumentos, para além de provar, comprovar a certeza e a liquidez dos créditos que são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado. 
Dessa forma, neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no Pedido de Compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a existência do pretenso Saldo Negativo no período de apuração destacado, conforme previsto no art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, transcrito a seguir:
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).
Tal entendimento se estende para os caso de eventuais erros de preenchimento (códigos de receitas e CNPJ) que também seriam superados se houvesse a prova cabal do direito creditório pleiteado.
Portanto, como a empresa sustenta a sua argumentação sem trazer aos autos elementos probatórios para a convicção da existência do direito creditório, resta a este julgador negar o pleito, na medida em que não ficou demonstrada a certeza e liquidez do pretenso crédito.
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informações por ela própria prestadas, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas.
Neste contexto, a possibilidade de realização de diligência para apresentação de comprovantes,  nos termos do art. 37 da Lei nº 9.784/1999, não se presta a suprir a deficiência na instrução probatória das peças de defesa da parte. A diligência teria o fito de dirimir eventuais dúvidas da autoridade julgadora. Contudo, no caso, para que houvesse fundadas dúvidas, seria necessário que a contribuinte houvesse apresentado ao menos um início de prova, conforme mencionado anteriormente.
Em sede de processo de compensação, em que ônus probante compete à recorrente, que postula o direito em causa, entendo não ser cabível transformar o órgão julgador ad quem em órgão de auditoria ou se convolar este juízo em fase de procedimento de auditoria, com a determinação de diligências para veicular papel que caberia ter sido levado a termo pela contraparte, à qual instaria provar ou demonstrar.
Em processos de compensação, a determinação de diligência, nesta fase processual teria cabimento na formação do juízo de convencimento, para sanar eventuais dúvidas ou a chancelar o demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte que postula o direito.
No caso, portanto, tem-se que a realização de diligência é desnecessária e deve ser indeferida conforme disposição do artigo 18 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
Rejeitam-se as alegações trazidas pela Recorrente.
DA COMPENSAÇÃO
Nos termos do art. 156, II, do Código Tributário nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
O art. 170 do CTN, por seu turno, dispõe que �a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda�.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.
A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, verbis:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9o, § 1o)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9º, § 3º).
Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Logo, não cabe ao Fisco obter provas de que a contribuinte teria informado débito a maior em sua declaração. A respeito do tema, dispõe o novo Código de Processo Civil, em seu art. 373.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.
O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro Real ou pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparação das antecipações efetuadas e o imposto ou contribuição devidos calculados ao final do período.
No preenchimento de uma Declaração de Compensação-DCOMP com suposto crédito de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as antecipações efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de renda ou contribuição social retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de imposto de renda sobre renda variável, estimativas compensadas e estimativa parceladas.
O motivo da não homologação foi a não confirmação integral das parcelas de crédito declaradas.
Assim, não se nega o direito à compensação, desde que as parcelas integrantes do crédito declarado sejam confirmadas, não foi o caso dos autos. 
Portanto, nega-se provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1003-003.843 - 12 Sejul/3% Turma Extraordinaria
Processo n® 10880.998323/2011-83

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acdrddo n° 01-35.842, proferido pela 52
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém - PA, que julgou, por
unanimidade de votos, improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls. 56/59).

Versa 0 presente processo de Declaragdes de Compensacdo (PER/DCOMP) n°
15634.21381.270307.1.3.03-0200 de fl. 11, na qual a contribuinte informa possuir um direito
creditorio relativo a apuracdo de Saldo Negativo de CSLL - Exercicio 2006, no valor de R$
140.719,751.

O Despacho Decisorio homologou parcialmente as compensagGes porgue o direito
creditorio reconhecido, R$ 391,80, foi insuficiente para quitar todos os débitos informados,
conforme fundamentacdo abaixo reproduzida (fl. 11):

4. MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
| N°¢ de Rastreamento: 013599013
DERAT SAQ PAULO

DATA DE EMISSAQ: 02/12/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
96.591.128/0001-46 V.W.S. BRASIL LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

15634.21381.270307.1.3.03-0200 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de CSLL| 10880-998.323/2011-83

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas
na PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagio da contribuicio social devida e a apuragio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICACQ DO CREDITC INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 140.719,75 0,00 0,00 0,00 0,00 140.719,75

CONFIRMADAS 0,00 391,80 0,00 0,00 0,00 0,00 391,80

Valor original do salde negativo informade no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: RS 140.719,75  Valor na DIP): R$ 140.719,75
Somatdrio das parcelas de composigdo do crédito na DIP]: R$ 140.719,75

CSLL devida: RS 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPI) - (CSLL devida) limitado ao mener valor
entre saldo negative DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 391,80

Informacdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacha.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspendente 3os débitos indevidamente compensades, para pagamento até 30/12/2011,

Em sede de manifestacdo de inconformidade asseverou que as retencdes
parcialmente confirmadas ou ndo confirmadas teriam sido efetuadas por 17 (dezessete) fontes
pagadoras diferentes, nos anos de 2005 e 2006, sendo notorio que, especialmente por ocasido da
época de final e inicio de ano, seria impossivel conseguir todos os comprovantes em tempo habil
para apresentacdo da presente manifestacao.

E mesmo envidando todos os seus esfor¢os no sentido de contatar todas as fontes
pagadoras, no prazo concedido, ndo teria sido possivel obter todos os comprovantes, razdo pela
qual a Contribuinte se compromete a apresenta-los o mais rapidamente possivel.

A d. DRJ diante da auséncia de apresentacdo de documentos comprobatorios,
julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade.
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DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, eletronicamente em 21.11.2018 (Termo de Ciéncia por
Abertura de Mensagem de fl. 63), apresentou Recurso Voluntario, em 20.12.2018, assim
manejado (fls. 66/77).

Sustentou que na retencdo levada a efeito pela Companhia Siderurgica Paulista —
COSIPA consta 0 CNPJ da filial, sendo costumeiro a DIRF e o pagamento de quem efetua a
retengdo seja feito no CNPJ da matriz, concluindo que “...trata-se de hipotese em que meramente
ndo houve o devido cruzamento de informagoes”.

Asseverou gque em outras retencdes, promovidas pela Petrobras (empresa estatal),
0 cddigo da receita estaria incorreto, pois o cédigo 5952 ndo encontra congruéncia. E também
somente uma das muitas retengdes teria sido feita pelo CNPJ da matriz (33.000.167/0001-01).

Desta forma, para as retengdes dos itens 12 a 15, temos 0 enquadramento na hipotese
apontada anteriormente, referente ao desencontro de informagdes entre o PER/DCOMP
e a DIRF correlata a retencéo, dado o costumeiro uso do CNPJ da matriz nesta ultima.

Defendeu a aplicabilidade do artigo 37 da Lei n° 9.784/1999, pois a
documentacdo, indispensavel a resolucdo da presente controvérsia, encontrar-se-ia a plena
disposicdo da propria D. Administracdo, que dela dispde desde as respectivas declaracdes das
fontes pagadoras.

Assim sendo, considerando a dificuldade da Recorrente na obtencdo de documentagéo
que é essencial a resolucdo da controvérsia, bem como o fato de que tal documentagéo
se encontra a disposicdo da D. Administracdo, temos que esta devera prover de oficio os
respectivos comprovantes das retengdes nestes autos, por forca do art. 37 da Lei n°
9.784/1999...

Desta forma, ndo se mostraria cabivel a improcedéncia da Manifestacdo de
Inconformidade apresentada pela Recorrente com base na ‘“auséncia de apresentacdo de
documentos comprobatorios”, quando tais documentos, para 0 presente caso, conforme
demonstrado, encontram-se a disposicdo da D. Administracdo responsavel, devendo esta
apresenta-los de oficio nos presentes autos.

CONCLUSAO

A vista de todo exposto, requer-se primeiramente, a apresentacdo de oficio dos
respectivos ~ comprovantes  das retencdes  enumeradas  no Per/Dcomp  n°
15634.21381.270307.1.3.03-0200, tendo em vista que tal documentacdo indispensédvel a
resolucdo da controversia se encontra em poder da D. Administracdo, sendo imperiosa sua
apresentacdo nos termos do art. 37 da Lei n® 9.784/1999.

Apos a apresentagcdo dos comprovantes, uma vez confirmada a insubsisténcia e
improcedéncia da acdo fiscal, de forma alinhada aos esclarecimentos prestados no presente
recurso, espera e requer a Recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser
decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado e declarando sua NULIDADE, tendo em vista
a efetiva ocorréncia das retencdes que ensejam o credito pleiteado pela Recorrente.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario
oferecido pela contribuinte VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro
de 1966, denominada Cédigo Tributario Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

DELIMITACAO DA LIDE

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
CSLL remanescente no valor de R$ 140.327,95 (R$ 140.719,75' — R$ 391,80% - R$ 0,00%) (art.
15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao
Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de margo de 1972).

DAS RETENCOES

Em sua defesa a Recorrente sustentou terem ocorridos erros no preenchimento das
DIRF da fonte pagadora Petrobras, bem como auséncia de batimento quando o CNPJ informado
seria de filais em especial no caso da Petrobras e Companhia Siderdrgica Paulista — COSIPA.

Também requereu a apresentacdo de oficio dos respectivos comprovantes das
retengdes enumeradas no Per/Dcomp n° 15634.21381.270307.1.3.03-0200, tendo em vista que
tal documentacdo indispensavel a resolucdo da controvérsia se encontra em poder da D.
Administracédo, sendo imperiosa sua apresentagdo nos termos do art. 37 da Lei n® 9.784/1999.

Pois bem.

Em se tratando de restituicdo/compensacao, ndo se pode perder de vista que o
reconhecimento de direito creditdrio contra a Fazenda Nacional exige averiguacdo da liquidez e
certeza do suposto crédito. E de se notar que o Recurso Voluntario embute solicitacdo de
desconstituicdo de confissdo de divida anterior e, nesse contexto, deve ela atestar que o direito de
crédito aproveitado/solicitado na compensacdo/restituicdo tem apoio ndo sO legal como
documental.

Com a edicdo da Lei n.° 10.637/02, que deu nova redacgdo ao art. 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996* a compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributario, sob condicéo resolutoria de sua ulterior homologagéo (8§ 2°).

! Valor declarado no PER/DCOMP

2 Valor reconhecido no Despacho Decis6rio

* Nenhum valor foi reconhecido pela d. DRJ

* Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
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Ressalte-se que o chamado 6nus da prova é da contribuinte no que tange a
existéncia e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigagdo tributaria. Com
efeito, ao pleitear junto a Autoridade Tributaria a existéncia de um crédito capaz de extinguir um
débito, o contribuinte assume a incumbéncia de demonstrar sua liquidez e certeza quando do
exame administrativo, em consonancia com o art. 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966,
denominada Codigo Tributario Nacional — CTN, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda

Neste sentido, encontramos jurisprudéncia exarada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justica — STJ, assim disposta:

(...) o art. 170 do CTN estabelece certas condi¢cbes a compensacdo de tributos .... A
certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensdveis para a compensacao
autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado. .... (STJ. AGREsp 495012/AL.
Rel.: Min. José Delgado. 12 Turma. Decisdo: 20/05/03. DJ de 30/06/03, p. 154.)

(...) A compensagdo posto modalidade extintiva do crédito tributario (artigo 156, do
CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo tributéria é, ao mesmo tempo,
credor e devedor do erério publico, sendo mister, para sua concretizacdo, autorizacdo
por lei especifica e créditos liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para
com a Fazenda Publica (art. 170, do CTN).” (STJ, 1* T., AgRg no Resp 862.572/CE,
Rel. Ministro LUIZ FUX, mai/08)

A respeito do tema, dispde o Cddigo de Processo Civil (CPC) Lei n° 13.105, de 16
de marco de 2015, em seu art. 373:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Como se percebe, a legislacdo previu a possibilidade de compensacédo de valores
de tributos pagos indevidamente com valores relativos a tributos vincendos devidos pelo
contribuinte. Em se tratando de tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, os célculos sao
feitos pelo préprio contribuinte, que apura seu crédito e efetua a compensacdo na sua
contabilidade, sujeito a posterior fiscalizagdo. E preciso, como afirmado inicialmente, que a
origem de tais créditos seja idonea, clara, liquida e certa. E 6nus do contribuinte apresentar 0s
elementos indicativos de que os valores pretendidos efetivamente lhe tocam e estdo aptos a
ensejar 0 encontro de contas postulado.

utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgo.

§ 1° A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaracdo na
qual constardo informacdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condicéo resolutdria
de sua ulterior homologacéo.
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Nessa toada, o principio da verdade material ou do formalismo moderado néo
pode ser invocado para inverter o O0nus da prova, exonerando muito menos permitir que o
contribuinte a seu alvedrio deixe de produzir as provas constitutivas dos seu direito, ainda mais
quando ndo se esta diante de processo de langamento de tributo, mas de processos de restituicao
e compensacdo. Nestes, como visto alhures, o 6nus probatério € do Recorrente. Alias, € preciso
reiterar que a Receita Federal oportunizou a contribuinte, em sede de Manifestagdo de
Inconformidade e Recursal que demonstrasse a origem dos creditos pretendidos, porém a ora
Recorrente ndo trouxe elementos comprobatérios suficientes de suas razdes.

Né&o significa, contudo, que a administracdo tributaria, em especial seus tribunais
administrativos, deixe de aplicar a verdade material, muito pelo contrério, a verdade material,
como principio que é, encontra-se aplicada, no caso concreto, & simula CARF n°143°, que
amplia o rol probatdrio necessario a comprovagdo da compensacdo/restituicdo requerida.

Vejamos, que ndo basta a juntada de quaisquer documentos, os elementos trazidos
aos autos devem guardar o devido valor probatério, para que juntos, documentos e argumentos,
para além de provar, comprovar a certeza e a liquidez dos créditos que sdo requisitos
indispensaveis para a compensacao autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado.

Dessa forma, neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do
crédito informado no Pedido de Compensacdo € imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e id6neos, a
existéncia do pretenso Saldo Negativo no periodo de apuracdo destacado, conforme previsto no
art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de
margo de 1999, transcrito a seguir:

Art. 923. A escrituracdo mantida com observancia das disposicBes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n°® 1.598, de
1977, art. 9°, §1°).

Tal entendimento se estende para 0s caso de eventuais erros de preenchimento
(cddigos de receitas e CNPJ) que também seriam superados se houvesse a prova cabal do direito
creditério pleiteado.

Portanto, como a empresa sustenta a sua argumentacdo sem trazer aos autos
elementos probatdrios para a conviccao da existéncia do direito creditorio, resta a este julgador
negar o pleito, na medida em que ndo ficou demonstrada a certeza e liquidez do pretenso crédito.

N&o se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade
material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informagdes por ela
prépria prestadas, é necessario que a dita pretensdo esteja calcada em provas documentais
robustas.

® Simula CARF ne 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo
se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.
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Neste contexto, a possibilidade de realizacdo de diligéncia para apresentacdao de
comprovantes, nos termos do art. 37 da Lei n°® 9.784/1999, n&o se presta a suprir a deficiéncia na
instrucdo probatoria das pecas de defesa da parte. A diligéncia teria o fito de dirimir eventuais
duvidas da autoridade julgadora. Contudo, no caso, para que houvesse fundadas ddvidas, seria
necessario que a contribuinte houvesse apresentado ao menos um inicio de prova, conforme
mencionado anteriormente.

Em sede de processo de compensacdo, em que Onus probante compete a
recorrente, que postula o direito em causa, entendo néo ser cabivel transformar o 6rgdo julgador
ad quem em o6rgéo de auditoria ou se convolar este juizo em fase de procedimento de auditoria,
com a determinagéo de diligéncias para veicular papel que caberia ter sido levado a termo pela
contraparte, a qual instaria provar ou demonstrar.

Em processos de compensacdo, a determinacdo de diligéncia, nesta fase
processual teria cabimento na formacao do juizo de convencimento, para sanar eventuais duvidas
ou a chancelar o demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte que postula
o direito.

No caso, portanto, tem-se que a realizacdo de diligéncia é desnecessaria e deve ser
indeferida conforme disposicao do artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.

Rejeitam-se as alegacdes trazidas pela Recorrente.
DA COMPENSACAO

Nos termos do art. 156, Il, do Cddigo Tributario nacional (CTN), a compensacao
tributaria € uma modalidade de extincdo do crédito tributario, mediante a qual se promove o
encontro de duas relagdes juridicas: (i) a relacdo juridica de indébito tributéario, na qual o
contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao
contribuinte; e (ii) a relacdo juridica tributaria, na qual o Estado tem o direito de exigir, e 0
contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres publicos (crédito tributario).

O art. 170 do CTN, por seu turno, dispde que “a lei pode, nas condigdes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir & autoridade administrativa,
autorizar a compensacdo de creditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda”.

Portanto, o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Nacional exige
averiguacéo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.

A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve instruir sua
manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmagdes, considerando
o0 disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto n°® 70.235/1972, verbis:
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Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 0rgdo preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimacdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido
pela Lei n° 9.532, de 1997)

Faz prova a favor do sujeito passivo a escritura¢cdo mantida com observéncia das
disposicdes legais, contudo deve estar embasada em documentos habeis, segundo sua natureza,
no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lancamentos contabeis com o comprovante da
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a
27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n®
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9% § 19

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 9, § 2°).

Art. 27. O disposto no paragrafo Gnico do art. 26 ndo se aplica aos casos em que a lei,
por disposi¢do especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituragdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9°, § 3°).

Ainda, neste caso, o 6nus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve
trazer aos autos elementos que ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato questionado. Logo,
ndo cabe ao Fisco obter provas de que a contribuinte teria informado débito a maior em sua
declaracdo. A respeito do tema, dispde o novo Codigo de Processo Civil, em seu art. 373.

Portanto, o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Nacional exige
averiguacéo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.

O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro Real
ou pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparagdo das antecipacOes efetuadas e o
imposto ou contribuicdo devidos calculados ao final do periodo.
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No preenchimento de uma Declaracdo de Compensacdo-DCOMP com suposto
crédito de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as antecipagOes
efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de renda ou contribui¢do social
retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de imposto de renda sobre renda variavel,
estimativas compensadas e estimativa parceladas.

O motivo da ndo homologacdo foi a ndo confirmacdo integral das parcelas de
crédito declaradas.

Assim, ndo se nega o direito a compensacao, desde que as parcelas integrantes do
crédito declarado sejam confirmadas, nédo foi o caso dos autos.

Portanto, nega-se provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



